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MENSAGEM

NS 200/94

COMUNICADOS DA MESA

Brasília,17 de outubro de 1994

Exir.c Senhor Presidente da Câmara Legislativa do DF,' . .

Tenho a honra de submeter à alta apreciação de*

vngga Excelência e dos demais ilustres membros dessa Augusta Ca

mara Distrital, o anexo Projeto de Lei, que concede novo prazo

paira apresentação de projeto urbanístico e dá outras providências,
visando com tal iniciativa abrir aos interessados nova oportuni

dade para á regularização dos parcelamentos, loteamentos e, conde
mínios relacionados no art. ls da Lei ns 694, de 08 de abril de

1994.

02. Essa ilustre Casa tem revelado aguda sensibili

dade e assegurado decidida contribuição no sentido de viabilizar
a regularização dos. parcelamentos, loteamentos e condominios exis
tentes no Distrito Federal, atendidos, evidentemente, os requisi
tos legais e,a preservação do meio ambiente.

03. O tema relativo ao parcelamento do solo pára

fins urbanos, disciplinado por Lei Federal, apresenta, todavia,1
inegável complexidade, na medida em que envolve questões de; natu
reza fundiária e ambiental, além do atendimento de um conguntó

de requisitos técnicos e jurídicos para que o empreendimento pos
sa ser considerado regular, dentro das exigências da coleti"vp.dadeL

04. Sensível a eissa realidade e considerando que se

exauriu o prazo para apresentação do projeto urbanístico de Io
teamento previsto na Lei n2 694/9J1, sem qué o requisito tenha
sido atendido por qualquer dos empreendimentos nela relacionados,

estamos propondo, através do presente projeto, a concessão de uma

nova oportunidade aos interessados, mediante a reabertura do pra

zo para a satisfação daquela exigência legal, com o que ficará

mantida a possibilidade^õe se alcançar a regularização desejaria.

observado o procedimento subsequente estabelecido naquele dipio

ma leoal.
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05. A oportunidade sugere, por outro, lado, a edição

de normas complementares. de competência residual do Distrito Fe

deral, objetivando aperfeiçoar os procedimentos, relativos aos par
> • '- CÍjíi - *'j i t'r - • ' ~

celamentos urbanos.
iV

06. Dispõe a Lei Federal n' 6766/79, em seu artigo

16, que "a "Lei Municipal- definirá o--ttúmero' 'dê SVas í¥ quíB um pro
jeto de loteamento, uma vez apresentado com'todos .os. seus;elem-çi;

tos, deve ser aprovado ou rejeitado". .jr

06.1. Dando cumprimento^ag comando,do, dispositivo le

gal invocado, no art. 39 do projeto anexo propõe" ã adoção de nor

ma 4ue visa agilizar a.análise e.a decisão de mérito sobre os pro

jetos de.loteamento submetido ã apreciação da administração pú
blica, impondo a estão prazo de 120 (cento e vinte) dias para apro

var eu rejeitar -o projeto-, sób peria'. de importarc io silencio • em

aprovação. • • •.: . • .•' "i> ,, í;'. r;~ -. . i

07. já o art. 4' do presente'projeto" busca preencher

uma omissão da Lei Federal na 6766/79, que não fixãprazo ao Mu

nicípio ou ao Distrito Federal para responder ao requerimento de

fixação de diretrizes a serem obedecidas pelo projeto de parcela

mento, deixando muitas vezes o particular, "diante'da inaniçãodo

poder público, impossibilitado de levar adiante seu empreendimento".

07.1. Suprindo essa omissão, o projeto fixa o prazo

de 60(sessenta) dias ao Distrito Federal, para definir e expedir

as diretrizes solicitadas pelo interessado na elaboração de pro

jeto de loteamento.

Submetendo o projeto ã lúcida consideração dessa
Augusta Casa, tomo a liberdade de encarecer urgência na aprecia
çlr » vctjçlc d» -latéria, dada a relevância ie q.e c -sr-a =e re

veste.

Respeitosamente,

3ÜÍM DOMINGOS RORÍ

Governador do Distrito Federal

Exmo. Sr.

Deputado BENÍCIO TAVARES
MD. Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal

Brasília - D.F.

PROJETO DE LEI ns de setembro de 1994.

Concede novo prazo para apresentação

de projeto urbanístico de loteaaen

to e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

DECRETA:

Art. 1* - Fica reaberto aos interessados,

pelo "período de 70 (setenta) dias, contados da publicação da

presente lei, os prazos de que tratam os artigos 4' e 5* da Lei

n* 694, de 08.04.94, publicada no "DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO

FEDERAL" de 11.04.94, mantidos os demais procedimentos e requj.

sitos nela previstos.

S Único - Reabre-se, por 35 (trinta e

cinco) dias o prazo previsto no artigo 3" da Lei n* 694, de

08.04.94, para aqueles que não o cumpriram.

Art. 2» - 0 IPDF terá, após apresentação do

projeto urbanístico, o prazo de 60 (sessenta) dias corridos pa

ra exame e pronunciamento conclusivo sobre o projeto de parcela

mento apresentado pelo interessado.

Art. 3* - Será de 120 (cento e vinteldias

o prazo que o Distrito Federal e demais autoridades ouvidas dis

porão para aprovar ou rejeitar um projeto de loteamento, desde

que apresentado com todos os seus elementos, importando o si

lêncio em aprovação.
I

Art. 4^ - Será de 60 (sessenta) dias,

contados da apresentação do requerimento, o prazo de que dispo

rá o Distrito Federal para definir e expedir as diretrizes so

licitadas per interessado na elaboração de projeto de lc-.ea

mento desde que o pedido contenha os elementos indicados nes

incisos I a IV, do art. 6» da Lei n» 6.766, de 19.12.1979.

Art. 5» - Fica o Poder Executivo autoriza

do a prorrogar, mediante Decreto e fundamentadamente, os prazos

previsto nos artigos 3« e 49 da Lei n» 694 e art. ls da presen

te Lei.

A presente Lei entrara em vigor na

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
data

MENSAGEM

N» 201 /94-GAB Brasília, 17 de outubro de 1994.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

to Federal

Distri

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelen

cia o incluso Projeto de Lei que trata da alteração das normas de.

ocupação do solo dos blocos"A" e "L", do Centro de Comércio e Di

versões de Brazlândia-RA-IV.

Tendo em vista o prescrito no inciso VI, do ar

tigo l>, da Lei n' 245, de 27 de março de 1992, encaminho a Vossa

Excelência o anexo Projeto de Lei, para os fins pertinentes.

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Exce

lência protestos de estima e consideração.

Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

PROJETO DE LEI N«

Alteração das normas de ocu

pação do solo dos blocos

"A" e "L", do Centro de Co

mércio e Diversões de Braz

lândia, RA-IV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL Decreta,

Art. 1» - Ficam alteradas as normas de ocupação

do solo, permitindo-se a construção de dois pavimentos - térreo

mais um - dos Blocos "A" e "L", do Centro de Comércio e Diver

soes de Brazlândia, RA-IV.

Art. 2« - 0 Poder Executivo regulamentará a pre

sente Lei no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

Art. 3» - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 4» - Revogam-se as disposições em contrário.
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MENSAGEM

N«: 202 /94-GAG Brasília, 17 de outubro .de 1994

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DIS
TRITO FEDERAL

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelen

cia o incluso Projeto de Lei que trata da aprovação das Normas
de Gabarito, consubstanciados nas NGB 181/86, para as__quadras_
QHO 16, 17, 18, 19 e 20, Setor "0" Norte, na Região Administra
tiva de Cellândia-RA-IX.

A matéria recebeu manifestação favorável ja

no âmbito do extinto Conselho de Arquitetura, Urbanismo e Meio
Ambiente-CAUMA, através de sua Decisão n" 70/67, aprovada em

26 de maio de 1987.

Tendo em vista o prescrito no inciso VI do ar

tigo 1" da Lei n» 245, de 27 de março de 1992, encaminho a Vos
sa Excelência o anexo Projeto de Lei, para os fins pertinentes.

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Exce

lência protestos de estima e consideração.

Excelentíssimo Senhor

Dep. BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do DF

NESTA

PROJETO PE LEI N«:

Aprovação das Normas de Gabarito - NGB 181/86 para
as QNO 16 a 20, Setor "0" da Região Administrativa
de Ceilândia-RA-IX

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL Decreta:

Art. 1» - Ficam aprovadas as Normas de Edificação
e Gabarito - NGB 181/86, para as quadras QNO 16, 17, 18, 19 e 20
Setor "0" Norte - Região Administrativa de Ceilândia-RA-IX, con
forme Decisão 70/87, do Conselho de Arquitetura, Urbanismo e Meio
Ambiente-CAUMA.

Art. 2» - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3* - Revogam-se as disposições em contrario.

MENSAGEM

N* 204 /94-GAG Brasília, 17 de outubro de 1994.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal,

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência

que, nos termos do que preceitua o parágrafo ls do artigo 74
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolvi adotar o veto
total ao Projeto de Lei n» 1.452, de 1994, cuja ementa está
assim redigida:

l-j,t= »Aufcorizk oPoder Executivo a outorgar em
- ' ' ' còncerss"ãóf"de uso à área situada no ' SGAN -
•V~ r" Quadra^Ó^ - Modufò ;"C", à"Associação Pró-

Educação Vivendo e Aprendendo".

: • • - .- Assim, ,c,om guarda, de prazo legal, e escudado
nos fundamentos.de fata>e.de direito a seguir invocados, ofe ,
reco os seguintes -

'mqtívòs do veto

Preliminarmente, cumpre salientar que o di

ploma legal impugnado"é Vê caráter meramente ' autorizatívo

(artigo ls), não traduzindo?-.ato materialmente legislativo, pois

lhe falta o requisito essencial da coercibilidade, e a disposi

ção legal que não é obrigatória, constituindo-se lei somente em

sentido formal, torna-se ineficaz. ,

* . r •• ; £ ' : ' ' . . ^ . . ,
A Lei,' oara ser r^aten =i l—er.te -*?i , deve ser

obrigatória,' não basta a simples forma legislativa. Estes sao

os entendimentos que se pode colher dos mais consagrados her

menentas nacionais.

Ademais, a norma legislativa impugnada, a par

de ser bastante singela, partiu de uma premissa inteiramente

afastada da realidade, dado que o lote em questão já se encon
tra ocupado com edificações que constituem o patrimônio do

Clube social Unidade de Vizinhança Norte e não inteiramente M

vre e desembaraçado como induz o Projeto, fato este que invia

biliza o inteiro cumprimento do mesmo e que recomenda a adoção

do veto, por contrário ao interesse público.

Pelo exposto, submeto a matéria a elevada con

sideração do plenário dessa Câmara Legislativa, esperando a con

firmação do veto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência os protestos de elevada estima e distinta considera

ção.

^Z-
JOTOJIM DOMINGOS

Governador

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Digníssimo Tresidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

Nesta

Autoriza o Poder Executivo a
cutor^sr em concessão de uso a área
situada no SGAN, Quadra 604,
MWulo C, à Associo Tró-

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar, mediante
concessão de uso, nos termos do § 1°do art. 4? e do art. 48 da LeiOrgânica do
Distrito Federal, à Associação Pró-Educsçào Vivendo e Aprendendo,

^n'4n **n +-«*—r*n «4o 1^* ,*•'
tl.il.... 1KI l^UHM ml AN.A VAcons.iniiiw.ii na lOrma ^a *ei civii, ^ ha». ;>a*^.u^»* nu o**j* l_^, v****^--*

Parágrafo Único - A área referida no caputserá utilizada, respeitada
a categoria cie bem de uso especial, nara o desenvoivimenro cie atividades
educacionais, culturais e recreativas.

itra cm viaor na data de sua publicação.
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Art. òf- t Revogamrse as disposiçõesem cqntrarão'.

^. * >«! •'•• ,i -. i i> --O, ••

Lr.mara Les;s.r.t;\ r. «10 ív:l....to re^.er... ;i«.*-sí..v...<.í>4.-^ ».v .i^/t*

^ ^ ' i ê í í ?• r^í • í • ^t h«-3w J fí- r:r>:
íucí^üt* ^liff-^y '•• , •? -jT •

Oenuuwo BEMCiO TAVARES

i Senhor Presidente:

^ -i - t •' .• -i., j

r "'li. •>'» st) li-l," c i, ..

'•* '. ir. • i

-- • -,i ;.i •' - J ,--.. <- -: .; :-1»i -,; vi . - í .,

? ' c .< . r '. Tenho a"Honra .de levar íao cunhe

eimarito de V, Exá. as atividades, desenvdlíidas pela FÜldDAÇÍO DE

ASSISTÊNCIA JUOICIÁRIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DD*BRASIL. Seçào do
OISTRITO FEDERAL durante o mês de agosto de 1334, encaminhando-

lhe o se"*-"'* "Ç'--í! de atendimento Jurídic-soclal e das ativi-

dades extraordinárias da referida Fundação.*»

Valho-me do momento para mani

festar a V. Exa,T£> testemunho ds minha elevada astlma e distinto

apreço.

dl
LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

Presidente

Exm« Sr.

Or. BENÍCIÓN TAVARES

00. Presidente da Câ-nara Legislativa do DF

NESTA

coriTüm.F hfmiai. nr aiyhuitnto

,\Z j: iiüjaij.

POSTOS FIXOS M» DE PESSOAS

IJR1ENTAUAS

N' UE AÇÕES

AJUIZAOAS

TOTAL

SEOE DA FAJ/OAU-Ur 33U •194 824

FAJ/TJDF ... 1606 1608

ATIVIDADES éxtraor-

dinArias - C.O.M
PROJETO CIDAPANIA

^' •)3 10")

AÇÃO GLOBAL ... ... ...

10IAL JTi 21 ,h 2 'j 3 /

r<f(!i..'.;F:Eiit-tj'ri.'> iJ.o

:ftu'.on DepiiUdf >'!0:ilí EDMAR CORDEIRO»

\ :<£-.!Lier in 1 ui irnnCs',."r. ü..i .j,

'JifCfUrarica Púb li :i/. ilo I>r '.1o

Solo <3IV-Solo) sobre , ocupações.

irregulares de área pública na RA
III - Taguatinçã

Noa termos do Inciso I, Art. 107, combinado com o
Inciso III do Art. SOA, do Regimento Interno desta Casa, REQIJEIRO
a Plesa Diretora solicitar informações A Secretaria de Segurança
Pública do DF (SEP-DF) e ao Sistema Integrado de Vigilância do
Solo (SIV-Solo), sobre ocupações irregulares de Área pública
urbana, - as margens da Estrada Parque Contorno Morte (EPCT) • da
Estrada' Parque CeilSndia (EPCL), na RA III- Taquatinga, Zona
Urbana 3ZUR1.

3USTIFICACHO

Com a conciusífo dos trabalhos da Cran.is.B3io Parlsmen tar

dií Inquérito que detectou Irreqular idades na distribuição d,r-
teras públicas no DF (CPI da Terra), tia trees. anos,, o Governo do
(vi'3.+ri to Federal foi informado da existência dt- áreas pública
urbanas ocupadas irregularmente na RA III-Taguatinga <3ZUR1).
rteü.!iKj assim, nada foi feito pela Secretaria d» Segurança Pública
r.i.i DF, através do Sistema Integrado de Vigilância tio Golo (SIV--
S:i!o>. para remover estes invAssret.

Diante da onissôlu da Secretaria, cezenas da i..asa'= 1'oram
vr^iidís recentemente nesta mesma área, as margens cia £*:. tr,.«la
ro»que Contorno, permanecendo intactas com a conivência do Podo»
£.:«.-•eu ti v<:>, a quem cabe zelar pela defesa do patrimônio público.

O curioso, nesta InvasSo recente, ê que cerca de cem
<::.•••&<•. <:!,* alvenaria foram construídas seguindo um mesmo padrão,
diiixi.ni)u nítida iapressSCo de- que foram erguidas por um gn.pt,
organizado que, aparentemente, teria podei-1?'.- sobre a
f-.i scsli/sçía.

t.e'"ta fci-«i:..

. rança scLve as :r<f
•..iniíj. nestfi .•."•€•&

•>: i/iciai-íí hí. trí.= -j si <-•
..:.»;<.i cwii..ÜAC.firir:.<i .:c-

.<:- i-uiiü .-arentes'. - •

•:.o l i«.. í. to i

L^lírl-lC 1 «.'(r:1 '..Mt-

•'.ol.il. .j:<} ':

:•• i.iC-5 r. .;•'! Uií

ai- ocitoact.:.". t..-il.f.«

CIOSE EDrIAR DE CAS
Deputado Di

PROJtTO 0E RES0LUCK0 N9 /V3

,f ? í..;l.

li'11-Cr •

:.lf •=-*=.•-.

Í.-:!J'. ! .'.!!"•

i\e9nl.i < I r .ir.i 11 <n «n d.is H'i:ijtta«. cln 1 c*t
i-ti i rt t. t vos <-il. i>it-fctr i .-fc-ç. 0l' a rtr.ifllt tír ioín,
ao Orçamento Anual p ao Plano Plurianual
lio Distrito Federal.

Autor: COMJSSAO.^i^^^õHiA.ORÇAMENTO B FINANÇAS

Câmara Legislativa do Distrito Federal

rpinlví!

"Art. 1°. As tramitações dos projetos de lei re'lativcis
às 0iretri?es Orçarae-nlárias, ao Orçamento Anual t? ao Plano
Plurianual do Piatrlto Federal serSo regidas pela presente
Resolução, obedecendo aos calendários abaixo:

T -- para as Piretri7.cs Orçamentárias, anualmente:

a) publicação do projeto de lei no Diário da Câmara
legislativa e distribuição dos avulsos aos deputados e às
comissões permanentes: de 16 a 20 de maio;

t«) tr«mi t««ao simultânea na Comi«.são de Constituição e
,)us!:i^a f na Comií-v-So de Asf-untcis Rociai?, par* e-inissão de
pareceres quanto aos aspectos de suas competências e rene->sa
à Comissão de Economia, Orçamento e. Finanças - CE0F: 21 de

maio a ©5 de junho.

ir) apresentação de emendas à IJÍP.OF: até 84 de junho;
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ri) elaboração, d i..<i.i-.-ao e votação tio parecer final naO-.OF
e encarai uhainento do injeto de Jei à Mesa FMretora: de 6 a
20 de junho;

e) publicação da redação aprovada na CEOF, distribuição dos
correspondente íivuIm.s e inilusão do projeto de lei na
Ór u.:..i <i-> ')ia: o-: :-t a •'•) -.<-: ju ..•->;

cm deus turno•T ) ti t —€ u',«.~íli» e vut •:<,-o em plenário, r
final: de 24 a 2V de junho;

s> remessa do projeto de lei ao Poder Executivo: 3» de
junho.

TI para o Orçamento Anual:

a) publicação do projeto de lei no Diário da Câmara
Iegislar iva e distribuição dos avulsos aos deputados e as
..um-,-,'.,<-, o.-rman.-.il"*.: -1" "i a -'.-I .ie setembro;

h) tramitação simultânea na Comissão de Const itu ição e
Justiça e- na Comissão de Assuntos Sociais, para emissão de
pareceres quanto aos aspectos de suas competenciase ""***»
à Comissão de hconoinia, Orçamento e Finanças - CEOF- de 24
de serrmhro a ir-j de outubro;

c> apresentação de emendas à CtOF: até 13 de outubro;

.1) elaboração, discussão e votação dos pareceres parciais e
!j«ral na CKOF fc- encaminhamento do projeto de lei a Mesa
Diretora: de 13 de outubro a 23 de novembro;

»,) consolidação do projeto de lei pela Mesa Dir*t-C.ir*. e
encaminhamento aos deputados: de 24 de novembro a 4 de
dezembro;

•'•> discussão ,-: votação 'in projeto de lei >-:m I' Icnár io, em
doi-.. turnos: de 6 a 12 d* dezembro;

9) encaminhamento do projeto Me lei ao i-xecutivo: 15 de
dezembro.

,/{ para o Plano PI ur 1anual , nu urinTirn ano de
mandato (Jo governador s

-,-,) publicação do projeto de lei no Diário da Câmara
Lugislal iva 6- distribuição dos avulsos aos deputados e às
comissões permanentes: de i<4 a 20 de março;

h> tramitação simultânea nas Comissões de Constituição e
Justiça e de Assuntos Sociais, para emissão de pareceres
quanto aos aspectos de suas respectivas competências, e
remessa à Com'i ssão de .-tconomia, Orçamento e Finanças - CEOF:
de 21 d> março a 02 de abrlli

.:> apresentação de emendas à CEOF: até 02 de abril;

d) r labor ação, o 1w-uf-üc e votação üos pareceres parciais K
«jeral na CEOF e encaminhamento do projeto de lei à Mesa
Diretora: de 03 a 14 de abril;

fcr) consolidação do projeto de lei e encaminhamento aos
deputados: de 15 a 22 de abril;

f) discussão e votação do projeto de lei em Plenário, em
dois turnos: 24 a ÜH de abril;

H> (-nr-amir.lvaiii.-nt o do projeto de lei ao Kxecutivoi 30 de
abr i\.

Art. ?P. Até quinre dias antes dos pravos fixados para
a entrega à Câmara Legislativa dos projetos de lei de quq
traia esta Resolução, a CEOF fará publicar e distribuirá as
normas para sua a tramitação, incluindo o detalhamento dos;
cronogramas constantes do art. 1<J.

Parágrafo único. No caso do Orçamento Anual, as-
normas a que s» refere este artigo atenderão, no mínimo, aos-
•.rgii 1nt-i-'. r r<|i.i is ito' :

a) tíxamn' téViiirn r>r.évio das i.-menda-,,

IO equilíbrio entre as <iunnt id-ides de emendas distribuídas
aos rr--"l ai:.ir e-»-,-

r> designação '>>-- relator rspe< ífirr. i>ara o twüto do projeto
(Ir 1 e 1 e a r i'i " i i a;

d) , .itr^.ji c.-.itiai mis 1t-'l..t ti 1- io>.. à (-EOF t: distribuição
i,.m ii 1.1I a aos siíV*i!íiil>r'.!>s 'dV Wst\«Í4ãfa,- :i'nr;lnsS.vr* -.upleti (.»*•;•-

e> definição .ie critérios e prave para a aprei-entaçSo e a
anal ise 'dós 'destWqu«s; ':~.-;i : ;": *': .'; ' ,\ - •;': '•;£;.' . :,.• ; ,' >

f) pareceres devem c õríler a relação das emendas analisadas
juntamente com as .respectivas situações finais e
just if (rações, além-da«5"jem^das.,tt^\relator j

t v"--: ' */. ' I'i: J' ' . i^ ;s '•! f.' '•••- í !
y) parecer ser ai deve cqpjer a ^consol i'daçSo de todas as
alterações aprovadas no*-' "relator ias parciais além das
emendas de relator

h) tratamento global, *pór" parte Ho' r"e'latòrr da Unidade
OrrinPiil Jru ••> •••"v" nm l 1'.T.la í

i) impedimento de um mesmo deputado assumir duas relator Ias»

j) limitação do número de emendas a v.erein Hpresentadas por
cada deputado.

Art. ÜP. Os presidentes das Comissões Permanentes
designarão, em seu respectivo âmbito, os relatores dos
projetos de lei a que se refere a presente Resolução.

Par.áiirafo-ún.irp. ?i i--Noa iCiüso do Orçamento Anual, o
Presidente- poder á .desijj.iiar,^ .se^ julgar, iiecessár io, além dos^
membros efèti vos, até" "Jt'r>s süplenfés pára a elabor ação dos
relator i o\>" pai" ciais. 0'

Art. 49. 0 parecer final dá í:F0F fará referência
expressa aos pareceres das^demais Crjmi ssões Permanr>ntes. • .

Art". Ú9.~ As riiíendâs 'podem f.er" ' Hpresenl adas por
i|.-;>nl adri-, ou ,'«'i" ,1.-.ii* aila.2 ^ ^

, •• a |:i.Fi'.'.,'!ii ib- l.on-.t it nição »• Jn! lu.i, q».;mio •;•: tratar
d.- .-.iit-ndas .l.r.t inail.v» a r.orriflir f-'atha-i r.rlal. ivas an-,
•,vp('i t os 1i>n--litm lonal, -len-al, 1- c-dar 1cnal, r fun..fiit h1 b uf
|-.':.-.ni.:a legislativa Ho-, proi«t«is d« 1>M!

r. ÍP. TmediataiiiF-ntE- após distribuição rias emendas aos
relator i-:4 a O"0F rem»:t.,-i'á a ti)..l.)', o-, d.-putaibi'. a i--ia.^ao das
emendas distribuídas, informando -íku número il»: ordem, autor
e objet ivo.

t; P.Q. Imediatamente após a aprovação de cada relatório a
CCOl- distribuirá aos deputados relação sobre as situaçotís de
suas emendas.

(í '-ici. Os destaques às emendas, desde que devidamente
jusUfiiados, deverão ser apresentados à CF0F pelo autor da
,.«,e,,Hi no i'i-a-'.-> de vinle » ...latrc hm^ ap"'-. n . ..mor imei.t c

Art. AP. Poderão ser apresentados destaques ao
PL-nário, desde que contenham a assinatura de 1.0 mínimo um
terço do total de deputados e sejam encaminhados até vinte e
quatro hera--, antes da di'.cu'-sSo em primeiro turno.

Art. 7°. Ksra Resolução passa a faí-i-r parte do
Regimento Interno da Câmara Legislativa e a ele será
i nc or por ada,

Art. H9. Ksta Resolução entra em vigor na data de sua
pub 1 i >:ai;ao.

s d 1spos i ç Ses jwi) .nvit' '*" inArt. VP. Revosam-sr a

.ju t".-s «" x t t r^rtçi-Ko

;.í ' 1 nu- . . - 1 • '• ' '. 1 .'•' - " . r'- .-.. 1 ..1 1 • . '1 ".• i ('--.., 1 11.1

a-iii>ia ju-i il h •!(,«(', mu" ''''- i'ri.jetos d.- lei .it- linrin.i"-
Or 1, ai... n i •!> 1.1., do <;i 1, i..i..i nt n Ai.ua: 1- '«' 11. no l" lur 1anua I
ijev.:m i:'.Ur sujeita-, a normas próprias.

. »

• ». ST P*R 3!

< li', l'
I 3 ..' ,1 i T
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Com a presente proposição pretendemos não fipenas
facilitar a discussão do assunto, nos termos .<tK Jod icação n°
B37/9H» do Deputado Benício Tavares, mas também possibilitar
elaboração de uma Resolução com , )$£^ -seguJtites-
cara..:fcer íst icas: <a) fixação de calendário explicito, sem.,.*»
necrissiHarle de interpretações através de anexos (v. art.
!«?), (b) definição dos procedimentos hás irns4*CvVi iptís..- 39 •a
70> e <c> flexibilização do processo (v. art. 2°).

0'*U m ; . . ;..';•.

í.:«la das tessües, 19 de abril . de 1994
! 1. . t : t .'- . • - "

Deputado ííILSON íJfiSAiiJO
Relitt or

Dep. MARIA DE LOURDES

Dep. EJ3ÍMAR PIKENEUS
Dep.\jBR0LD0 SATAKL

T.- í * i >3 ?V

JL _ 3 — ORDEM DO DI<=»

TTPM 1: ; VÍ ,- í- ;c j-i / • j.

de t<r9lr '• • i.i ,.n . u

.ÍU L >:){ I J.'(.'t IA CUlí.':. í. I' Uv-AU '1tí_ útil.J ,ii- i^ili; a

'•'-..ii. i':-."-"-. y^i tlt*- >;•' '-.-i i ;.- ;.io<:; 1 rft V'.

Velho (NLS) e cia outras, pr uv i iLinc i ns
.-' id. -.•: i.-.i* H

DISCUTIDO.

X_"* — ENCERRAr^NTO

O Sr. Deputado Padre Jonas, no exercício da Presidência:

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a

presente sessão.

(I.2vanta--3e a seisão àr 9 horas e 4ti minutos.)

Comissão

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE ASSESSORAMENTO PARLAMENTAR
SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES

Otw-: De acordo com o Art. 65, do RI/CLDF, as Sessões Ordinárias serio realizadas ás
segundas, terças,quartase quintas-feiras.

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Ai COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI N» 1468/94. de autoria do PODER EXECUTIVO LOCAL, que dé
"P^JS?3030 ao artigo f°e seu Parágrafo Único, da Lei ri0 608. de02 dedezembro

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1*Dia:20/16794 Último Dia:27/10794

GUIMARÃES,que
comerciais da Feira

1' Dia:20/10/94 Último Dia: 27/10/94

NOTA; osprazos deEMENDAS poderão seralterados emvirtude danão realização dealgu
mas Sessões previstas.

Mesa Diretora
ATO DA MESA DIRFTORA nQ ~\5" DE 1994

Cria a Comissão Especial para organizar
o processo de eleição dos membros da
CIPA - Comissão Interna de Prevenção de
Ac idente?„

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art. ÍS? - Fica constituída a Comissão Especial com a

finalidade de organizar o processo de eleição dos membros da

CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes.

Art. 29 - A Comissão Especial, designada em

conformidade com o contido no Ato da Mesa Diretora nS 63/94,
art. 4S, fica constituída dos seguintes servidores:

ELENICE ALVES LEITE - Presidente (Mesa Diretora);
ADRIANO DE OLIVEIRA CAMPOS - Membro (SINDICAL);«
CARLOS ROBERTO DE SOUSA - Membro (ASCAL).

Art. 39 - Este Ato entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Reuniões, n de outubro de 1994.

/Çu-^-*} U
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Deputaoo PENIEL PACHECO

Segundo Secretário

ATO DA MESA DIRETORA N°36 DE 1994

Deputada LüCIA ÇaRVAL|H0
Pr/meira Secre

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no u&o de suas atribuiçõesregimentais, lendo em vista o disposto no
Parágrafo Único do Art. 70 da Resolução n° 035 91, bem como o quantitativo de vagas
fixado pelo anexoII da Resolução n°078/93.

RESOLVE:

Art. Io - Abrir, para efeito de provimento,o quantitativode vagas do
Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no seguinte Cargo/Categoria
Profissional, conforme solicitaçãoda Presidência

Cargo Categoria
Profissional

I
Lotação QTD

Assessor Técnico Administrador i Gab. Presidência 01

Art. 2° - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o- Revogam-seas disposições em contrário

Sala deReuniões. C\ de outubro de 1994.

fa—U> A—
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Deputada M^ÍAR^Sfík%Í^L^
Vice-1'residente

Depulaào"yE7V/ErPACHEl
Segundo Secretário

Deputado CCMjmS^ípKfElRO
Terceiro Secretário

ATO DA MESA DIRFTORA n° ^^f" , DE f994

Aprova o Manual de Comunicação
Admini strati va,

A Meca Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
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Federal, no uso de suas atribuições regimentais que lhe são
conferidas e com base no Art. 121 da Rusolução nS 034/91,

RESOLVE:

Art. iS - Aprovar o MANUAL DE COMUNICAÇÃO

ADMINISTRATIVA DA CSMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL, que:

acompanha este ato.

Art. 2P - 0 Setor de Comunicações Administrativas

proporá 'alterações ou ajustes à permanente atual ização do-
rtanual.

Art. 39 - Este Ato entra em vigor na data de sua

Art. 4E> - Revogam-se as disposições em contrario.
publ i cação..

Ia das Reuniões, 19 de outubro de 1994.Sa

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

Deput adoTEÍmÍLPACHÈbo
Segundo Secretário \

Deputará* LÜCIA QTAR)MfcH0
•fr/at ir» Secràiár i«

Diretoria de Administração e Finanças
Divisão de Serviços Gerais

Setor de Comunicações Administrativas
(SCA)

MAMJAL DE C0M11MCAÇAÚ
\ummm\m\

Câmara Legislativa do Distrito Federal

MESA DIRETORA

Presidente

BENÍCIO TAVARES

Vice-Presidente

ROSE MARY MIRANDA

ia Secretaria <•

LÚCIA CARVALHO

2Q Secretário
i *

/ •' , - -s t; x ; i

j ; i J .

; í• ' í í-. •; -, i

) ' t r. i -;\MJ ,
i

* (t

PENIEL PACHECO

, U --ti.. - i •)
3Q Secretario

ClAüDIO MONTEIRO

j 'I í

» - -s-l^i *Qr...)í ít-,i i. - f

<• > t ; ( -í A

SUPLENTES

GILSON/ ARAÚJO \ .-.

EÜRÍPEDES CAMARGO
;.'>"? a?li 1 (Li

: 1 •-, . ( : •

'i:.. - ; r.)

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

f.llj i iír' :,!>

Diretoria de Administração e Finanças

Divisão de Serviços Gerais

SETOR DÊ COMUNICAÇÕES ADHIlHSra*Hia&

(SCA)

Equipe:

Mery Schetini Pereira

Chefe do Setor

Ligia Cristina Pinheiro
Mareia Lopes de Oliveira Vale
Cristiana Oliveira de Carvalho

Fábio Sena Suzano

Sebastião Bento Tavares

ÍNDICE GERAL

APRESENTAÇÃO •' 4

MOVIMENTAÇÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS NA

CLDF 5

DO PROCESSAMENTO ADMINISTRATIVO 6

DA CORRESPONDÊNCIA 20

DA LEGISLAÇÃO BÁSICA 24

APRESENTAÇÃO

A elaboração das normas e rotinas sobre o protooo
Io administrativo tem por objetivo auxiliar as várias unida
des da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no que se re
fere aos proaedimentos e diretrizes para a urdforndzaçâb
dos trabalhos realizados pelo Setor de Conunicação Adminis
trativa.

Espera-se que este Manual seja um guia útil na so
lução de questões relacionadas à matéria, que venham porven
tura surgir.

Equipe técnica
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CAPITULO I

iâMpyiMEOTAC^ DE^ PR^SSOS .E. DOCUMENTOS
- r í = i <f <í •]>)/•; >..ij ii i ci".íi i j i; >5 :, - •- r r

NA CÂMARA LEGISLATIVA ""

1. Finalidade : í .i r i

0 Setor de Comunicações Administrativas da CLDF
tem por-finalidade: . -% ,3f••

1 - receber., autuar^ ^is.tribuir, expedir e a£
..guiyar, ptrocèssps;"" f

., II.-controlar a,,mpyjimejitação de processos e
rprestar informações^ .sobre dua localização;

III;.-. receber,; .protocolar e distribuir correspon
dênci.as.^em geral.;í; ,

2. Subordinação ]'. "..\ ,11 :-
0 Setor de .Comunicações. Administrativas é su

bordinado à. Divisão de Serviços Gerais da Diretoria
de Administração" ~e Finanças da CLDF.

3. Horário de Funcionamento

Para efeito de recebimento de correspondência
e processos:

das 08:30 às 18:30 ininterruptamente;
Para as demais funções:

das 08:30 às 12:00 e
das 14:00 às 18:00

-6-

CAPITULO II

DO PROCESSAMENTO ADMINISTRATIVO

1. Definições

1-1 - Processo é o documento protocolado e autuado.

São considerados documentos primários os ori
ginais e os.formulários - requerimentos de qualquer
natureza, desde que tenham os campos próprios devi
damente preenchidos e com assinaturas a tinta.

Os documentos secundários são os reproduzidos
dos originais por meios mecânicos, eletrônicos e e-
letromecânicos.

Nenhum processo terá como peça inicial, um do
cumento secundário, a não ser em casos especiais, ~~
quando houver impossibilidade de apresentação do o-
riginal, e neste caso, sua reprodução deverá ser
autenticada.

Dispensam autenticação os documentos secundá
rios abaixo relacionados:

a) cópias carbonadas, inclusive a assinatura,
?e emitidos por órgão público;

b) cópias de fatura, quando acompanhadas do
original;

c) cópias de plantas de projetos;

d) cópias carbonadas de nota fiscal;

-7-

e) documentos emitidos por computador;

f) publicações.

0 processo deverá sempre tramitar com a ca
pa de origem, ressalvado o caso de processo admi
nistrativo fiscal.

Serão classificados como URGENTE e terão
andamento prioritário imediato, os processos for
mulados de documentos relativos a:

a) folhas de pagamento;

b) mandados de segurança

c) pedidos de exoneração ou dispensa;

d) nomeação;

e) demissão;

f) citações judiciais ou administrativas;

g) auxílio funeral;

h) outros que, por conveniência da Câmara
ou por força da lei, devam ter tramitação
preferencial.

1.2 - Autuação

É o termo de abertura do processo que com
preende o preenchimento nos campos próprios da
capa do processo, dos dados fundamentais extraí

dos do documento original, quais sejam:

- nome do interessado;

- procedência, quando houver;
- assunto.

-8-

1.2.1 Interessado - Quando o documento for ex
pedido por uma instituição pública ou privada,na
autuação, o interessado será a instituição e nuji
ca a autoridade que o assinou;

- quando o documento for expedido por um
setor, divisão ou qualquer outro órgão, o inte
ressado será o órgão e não o servidor que o assi_
nou;

- quando for expedido por um gabinete, o

interessado será sempre o Deputado titular daque
le gabinete. % ~

1.2.2 Procedência - é o nome do órgão ou entida
de que deu origem ao documento.

1.2.3 Assunto - é o tema principal do conteúdo
do documento. Deve ser resumido, claro e preciso

Não serão autuados os documentos que, por
sua natureza, não devam constituir processo, co
mo: convites, comunicação, de posse, folhetos,pe
didos de cópia de processo, desarquivamento de
processo e outros.

2 REGISTRO

Registro é a reprodução dos dados da capa,
feita em ficha própria, para controlar a movimer^
tação do processo e fornecer dados das caracte -
rísticas fundamentais do processo.
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2.1 - Conferência

Conferência é a confrontação do documento
inicial com a autuação e, posteriormente, da au
tuação com o registro.

2.2 - Distribuição

Distribuição é a remessa do processo ao se_
tor que decidirá sobre a matéria nele tratada.

2.3 - Tramitação

Tramitação é a movimentação do processo de
um para outro setor. Essa movimentação registra
da na ficha de Controle de Movimentação de Pro -
cesso será controlada pelo Setor de Comunicação
Administrativa mediante informações prestadas pe_
los setores que movimentaram o processo.

A tramitação de processo cujo assunto seja
sigiloso, será feita em envelope lacrado, sendo
apenas confrontados os dados do envelope com a
guia de remessa.

2.4 - Controle de Informação

Controle da tramitação é a anotação na fi
cha de Controle de Movimentação de Processo, re
gistrando a movimentação do processo.

0 Setor de Comunicação Administrativa ado
tará o fichário numérico-cronológico com fichas

-10-

de controle de movimentação de processo grupadas
por ano, onde se anotará a movimentação dos pro
cessos;

As unidades prestarão informações ao SCA
sobre a localização de processos no âmbito do res_
pectivo setor.

3 JUNTADA

Juntada é a reunião de processos que
relação ou dependência entre si.

tenham

3.1 Juntada por Anexação - será feita quando
houver dependência entre os processos a serem a-

nexados.

A dependência será caracterizada quando for
possível definir um processo como principal e um
ou mais acessórios.

Define-se como principal, o processo que, pe_
Ia natureza de sua matéria, poderá exigir a anexa
ção de um ou mais processos como complemento a
sua decisão.

Acessório é o processo que apresenta matéria
indispensável à instrução do processo principal.

A Juntada por Anexação é feita em caráter de
finitivo, passando o conjunto a constituir um só
processo.
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Na juntada por anexação, as peças do conjun
to processado serão remuneradas a partir do pro
cesso acessório.

Na juntada por anexação, observar-se-á a se_
guinte metodologia:

1 -

2 -

3 -

4 -

5 -

6 -

colocar, em primeiro lugar, a capa e i o
conteúdo do processo principal;

dobrar, verticalmente, a capa e contra
capa do processo acessório e colocá-lp
após a última'peça do processo principal;

remunerar e rubricar as peças do proces_
so acessório, exceto a capa, obedecendo
a numeração já existente no principal;

lavrar o TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO
na última peça do conjunto processado;

anotar, ria capa do processo principal, o
número do proceáso acessório que foi jun
tado;

anotar a juntada na ficha de Controle de
Tramitação de Processos.

3.2 Juntada por Apensação - é a juntada de dois
ou mais processos que tenham correlação entre si,
visando à uniformidade de tratamento em matérias
semelhantes. Cada processo manterá sua numeração o
riginal e conterá despacho decisório.

Será observada, na apensação, a seguinte me

todologia:
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1 - manter superposto em processo a outros,

presos por grampos, ficando em segundo
lugar, o processo que contém o pedido
de juntada;

2 - manter as peças de cada processo com s_u
a numeração original;

3 - lavrar o TERMO DE JUNTADA POR APENSAÇÃO,
na última peça do processo que contenha
a solicitação;

4 - anotar na capa do processo que ficar em
primeiro lugar, o número do processo a-
pensado;

5 - anotar na ficha de Controle de Movimenta

ção de Processos.

3.3 Juntada de Documentos - é o caso de inclusão
em processo, de documentos que não possam ser per
furados e/ou numerados, estes serão colocados em
envelope preso ao processo.

4 DESAPENSAÇAO

É a separação dè processos juntados por apen
sação. Após a decisão final, os processos serão
desapensados.

Na desapensação observar-se-á a seguinte meto_
dologia:

. 1 - separar os processos;
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2 - lavrar o TERMO DE DESAPENSAÇAO no proce£
so que solicitou a juntada;

3 - tornar sem efeito a anotação da capa do
processo, feita à época da apensação;

4 - apor despacho de encaminhamento em cada
processo;

5 - anotar na ficha de Controle de Movimento

de Processo.

5 ARQUIVAMENTO

É a guarda e conservação do processo em lo
cai adequado, de modo que permita rápido acesso a
consultas. O processo será arquivado no Setor de
Comunicação Administrativa DA CLDF, até ser cria
do o Arquivo permanente da CLDF.

6 DESARQUIVAMENTO

É a reativação do processo arquivado, feita
através de requisição assinada por autoridade
competente.

7 NUMERAÇÃO DE PEÇAS

Peças são partes integrantes do processo.
Exemplo de peças do processo: uma folha, um ta

lão de cheque, um livro, formulário, receita mé-
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dica etc.

O documento não encadernado receberá uma nu

meração em seqüência cronológica e individual pa
ra cada peça que o constituir.

Nenhum processo poderá ter duas peças com
a mesma numeração, mesmo que diferenciadas pelas
letras "A" e "B", bem como não serão admitidas

rasuras.

Se uma peça do processo for de tamanho redu^
zido, de modo que a simples numeração torne ilegí
vel o seu conteúdo, esta peça deverá, neste caso,
ser presa por grampos a uma folha de papel em

branco, apondo-se a seguir, o carimbo da numera

ção de peças, de tal forma que o canto superior
direito do documento seja atingido por ele.

A remuneração de peças de um processo, além
dos casos de juntada por anexação, só será permi
tida quando se verificar erro! na numeração origi
nal.

7.1 Retirada de Peças

A retirada de peças de um processo poderá o-
correr quando houver interesse da administração,
ou a pedido de terceiros.

A retirada de peças poderá ser efetuada na
próprio unidade onde se encontrar o processo ou
no SCA, mediante despacho prévio de autoridade
competente.
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Sempre que houver retirada de peças de um
processo, será lavrado, após o último despacho,
O TERMO DE RETIRADA DE PEÇAS.

Quando a retirada de peças for a pedido
de terceiros, usar-se-á o carimbo de retirada
de peça que consta no recibo da parte interes
sada. #

O processo que tiver peça retirada, con -
servará a numeração original de suas peças, per_
manecendo vago o número correspondente ao deseja
tranhamento.

É vedada a retirada da peça inicial do
processo.

8 ROTINAS DE EXECUÇÃO

8.1 - Recebimento de Papéis e Documentos para
Autuação

I-Antes do recebimento, verificar-se-á os se
guintes itens:

a) se está dirigido à autoridade competente;
b) se está redigido em termos;
c) se está assinado pelo próprio ou por seu

representante legal;

d) se está acompanhado dos documentos menci
onados na peça original;
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e) se consta o "autue-se" acompanhado da as

sinatura do chefe imediato;

f) se consta para onde o processo deve ser

encaminhado após autuação.

II-Depois de examinados e aceitos os papéis,
passa-se à execução da próxima etapa que é:

8.2 Autuação

a) apor na capa do processo o carimbo nu-

merador;

b) repetir a impressão do carimbo no docu

mento inicial;

c) ler o documento original;

d) preencher a etiqueta para a capa do

processo contendo os elementos indis

pensáveis à identificação do documento,
como:

- nome do interessado;

- assunto;

- primeira movimentação do procejs
so;

e) passar o processo para registro.

8.3 REGISTRO

a) receber o processo da autuação;

b) preencher a ficha de Controle de Movi

mentação de Processos para conferência.
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8.4 CONFERÊNCIA

a) conferir a autuação à vista do doçumeh
to inicial;

b) conferir a ficha de protocolo à vista
da autuação;

c) encaminhar o processo para distribuição.

8.5 DISTRIBUIÇÃO

a) separar os processos por órgão de des
tino;

b) indicar o destino no quadro de movimen
tação da capa do processo;

c) colher do setorial recibo de entrega do
processo na ficha de Controle de Movi -
mentação de Processo;

d) arquivar a ficha de Controle de Movi -
mentação de processo no SCA.

8.6 CONTROLE E INFORMAÇÃO

a) anotar o andamento do processo na fi
cha de Controle de Movimentação de Pro

cesso.

8.7 TRAMITAÇÃO

Movimentação de processos entre setores

da Casa.
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I - Órgão expedidor:

a) indicar na capa do processo a sua movi
mentação;

b) verificar se as peças adicionadas ao
processo estão numerados corretamente;

c) remeter o processo ao órgão de destino;

d) colher recibo na ficha de Controle de

Movimentação de Processo;

e) anotar a movimentação do processo na fi
cha de Controle de Movimentação de pro
cesso do fichário numérico .

8.9 ARQUIVAMENTO

a) após o recebimento, conferir o número
do processo e nome do interessado com

os dados do cartão de protocolo;

b) verificar se contém despacho solicitan
do arquivamento e se o mesmo é assinado
pela autoridade competente;

c) verificar se está certa a numeração de
peças;

d) se contém anexo ou apenso: em caso afir
mativo, verificar se a juntada está cor_
reta e se contém o respectivo termo;

e) apor o TERMO DE ENCERRAMENTO na última
peça do processo;

f) inutilizar os espaços em branco;
g) arquivar o processo no SCA. - -
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8.10 DESARQUIVAMENTO

1.

a)

b)

O

d)

e)

f)

g)

receber o pedido;

verificar se o pedido é formulado pe
la autoridade competente em 3 vias;

verificar se as peças do processo es
tão corretas;.

apor o TERMO DE DESARQUIVAMENTO;

encaminhar o processo ao setorial do

órgão que solicitou o desarquivamento;
colher recibo na ficha de Controle de

Movimentação de Processo;
arquivar a ficha no SCA •
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CAPITULO III

DA CORRESPONDÊNCIA

CONCEITOS E NORMAS

Correspondência é toda espécie de comunicação
escrita, excetuando- o processo., que circula
CLDF.

na

A Correspondência Interna, representada pelo

memorando, é usada entre as unidades da CLDF.

A Correspondência Externa, representada pelo
ofício, é usada entre os órgãos do Distrito Fede
ral, órgãos públicos, entidades ou pessoa estra -
nha a CLDF.

Correspondência Oficial é a espécie formal de
comunicação utilizada entre as unidades da CLDF e
órgãos públicos.

Correspondência Particular é a espécie infor
mal de comunicação utilizada entre autoridades ou
funcionários e entidades ou pessoas em geral.

Terá andamento prioritário e imediato a cor
respondência em forma de telegrama e aquela clas
sificada como urgente.

Nenhuma correspondência poderá permanecer no
SCA por mais de 24 horas, salvo aquelas recebidas
às sextas-feiras, vésperas de feriado e ponto fa
cultativo.
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1.1 CORRESPONDÊNCIA EXPEDIDA

Como expedição, entende-se a remessa da
correspondência das unidades da CLDF a desti

natários localizados dentro ou fora do períme
tro urbano do Distrito Federal.

A expedição da correspondência' oficial
externa será processada pelas respectivas uni
dades.

Para efeito de controle e informação, a
unidade de Controle de Franquia Postal e Tele

grafia do Setor de Serviços Auxiliares dispo
rá de informações relativas à expedição de
correspondência.



iWtaatttfaWWMM^iffuTwauí

Página 12 Diário daCâmara Legislativa Brasília; quihta-féiràr20 de outubrode 1994

1.2 CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA

A correspondência endereçada a funciona
rios ou unidades da CLDF será recebida pelo
SETOR DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA para pos
terior distribuição.

A correspondência oficial poderá ser a-
berta no SCA para que seja verificado o seu
destino, excluída a nominal e aquela com a np
ta de "SECRETO' "CONFIDECIAL" e "RESERVADO".:

A correspondência particular não será
aberta em nenhuma hipótese, cabendo ao SCA a

-22-

simples distribuição por unidade administrativa.

Caso o destinatário não pertença aos qua
dros da Casa ou tenha deixado de pertencer, cabe

ao SCA devolver a correspondência ao carteiro.

2. ROTINA DE RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE COR
RESPONDENCIA

a) receber a correspondência;

b) verificar se o endereço está correto;
c) apor data, hora, assinatura e matrícula

no recibo de entrega, quando houver;

d) selecionar a correspondência por Unida

de de expediente;

e) caso a correspondência venha protocola

da, registrar no livro de protocolo;

f) encaminhar a correspondência ao destina,

tário juntamente com o livro de protoco_
Io;

g) colher recibo no campo próprio do livro
de protocolo ou da ficha de processo/
expediente.

DA LEGISLAÇÃO BÁSICA
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DECRETO N9 3.143, DE 13 DE JANEIRO DE 1978

Estabelece normas gerais sobra Comunicação Administrativa para o
Distrito Federal, e dá outras providências.

0 Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso II, do art. 20, da Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960. decreta:

TÍTULO I

Do Recebimento, da Autuação e da Distribuição de Papéis
e Documentos Oficiais

Art. 19 A execução das atividades de recebimento e autuação de papéis e

documentos oficiais na Administração do Distrito Federal é da competência exclu

siva de órgãos que compõem o Sistema de Comunicação Administrativa do Distrito
Federal.

§ 1* A execução das atividades de que trata este artigo poderá ser descen
tralizada ouvida previamente a Coordenação do Sistema de Documentação e Co
municação Administrativa.

§ 29 A descentralização a que se refere o parágrafo anterior se efetivará
através de Decreto do Governador do Distrito Federal.

§ 39 Ocorrendo a descentralização prevista no $ 19, o Secretário de Admi
nistração baixará Portaria estabelecendo a faixa numérica a ser usada pelo órgão
descentralizado.

Art. 29 A execução das atividades de distribuição, controle e Informação
sobre o andamento de papéis e documentos oficiais na Administração do Distrito
Federal ó de competência dos érgãos que compõem o Sistema de Comunicação
Administrativa.

§ 19 Compõem o Sistema de Comunicação Administrativa, para os efeitos
deste Decreto:

I — os érgãos da própria Coordenação do Sistema de Documentação e Co
municação Administrativa da Secretaria de Administração;

II — os órgãos de comunicação administrativa das Secretarias, da Procuradoria
Geral, do Gabinete do Governador, das Administrações Regionais e dos Órgãos
Relativamente Autônomos; . .
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III — os órgãos de expediente dos Gabinetes, das Coordenações, dos Depar
tamentos e de órgãos equivalentes da Administração, Direta do Distrito Federal;

IV — os órgãos de comunicação administrativa das entidades, da Administração
Indireta e dai Fundações, .

§ 29 As entidades dá Administração Indireta dó Distrito Federal e as Fun
dações adequarão às suas condições próprias e através de normas especificas, os
princípios estabelecidos neste Decreto.

TÍTULO II

Da Classificação dos Papéis e Documentos Oficiais

CAPITULO I

Das Características e dos Conceitos dos Documentos

Art 39 Os papéis e documentos oficiais do Distrito Federal, transformados
ou não em processo, para os efeitos de autuação,, tramitação e arquivamento, po
dem ser classificados em função:

I — Da Natureza:

— normativos, constitutivos, de correspondência ordinária e declaratórios;

II — Do Grau de Sigilo:

— slgllosos • não slgllosos;

III — Do prazo de Tramitação:

— normais, urgentes • sujeitos a prazo;

IV — Da Origem:

— primários o secundários;

V — Da Procedência:

— Internos e externos;

VI — Do Valor de Guarda:

— permanentes, transitórios e eventuais.

Art. 49 Consideram-se não slgllosos os documentos que, por sua natureza e
assunto, não requerem medidas especiais de proteção, custódia, manuseio e di
vulgação.

Art 59 Os documentos considerados "Urgentes" são os que requerem, na
sua tramitação, maior celeridade que a rotineira.

$ 19 A classificação do documento como URGENTE poderá ser aposta pelas
autoridades referidas no parágrafo único do art. 17 bem como pelos Diretores ou
Chefes de Divisão e por autoridades de hierarquia equivalente das entidades da
Administração Indireta e das Fundações.
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§ 29 Os documentos referidos no parágrafo único do art. 36 receberão a
classflcaçao de URGENTE, nos órgãos de protocolo, quando recebidos para
autuação.

Art. 69 Documentos sujeitos a prazo são aqueles cuja tramitação não pode
ultrapassar o período de tempo determinado em lei, regulamento, regimento, ou
fixado por autoridade competente.

Art. 79 Consideram-se documentos primários os originais e, secundários,
quaisquer reproduções.

Art. 89 Documento Interno é aquele que tramita no âmbito do mesmo órgão
ou entre os vários órgãos da Administração do Distrito Federal.

Art. 99 Documento externo é aquele que tramita entre a Administração do
Distrito Federal e órgãos, autoridades ou pessoas estranhas ao âmbito do Poder
Executivo do Distrito Federal.

Art. 10. São documentos de valor de guarda permanente os que a legislação
especifica determinar.

Art. 11. São documentos de valor transitório aqueles cuja guarda só interessa
temporariamente à Administração e eventuais, os de interesse passageiro.

CAPITULO II

Doe Documentos Slgllosos

Art. 12. ê sigiloso o documento cujo assunto deva ser de conhecimento
restrito e requeira medidas especiais de salvaguarda para sua custódia, manuseio
e divulgação.

Art 13. Os assuntos considerados sigilosos serão classificados de acordo
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com a natureza do assunto e não, necessariamente, de acordo com as suas rela-

.ções com outro.assunto.^,.,,,,, t,., cc „„iv., a5 fc,, ô A . ,

;j. ís-íjIt.' -' j a-! gÉtJÂCÍ 1 ,,lC rii"'rTÍ:,i -":" :-

>-c-i ,í í !,-?!--! i,' 3-,; .í i £•; ;> i iPPe GnjUj de,Sigilo, . j3 ,- ,; . .

*' ? Ãrt. 14\' Para os'documentos õftcíiàis sdbcDfstrito: Federal/ segundo; a necessi
dade do sigilo e quanto à extensão do âmbito'de^áua divulgação,'são^ds seguintes
os graus de sigilo e as suas correspondentes categorias de classificação:

— Secreto

fc s v, *. 12 Confidencial5 -! ^ "-'^ •^•'•3!«*»«i "*í< «
s"»! ;^ Reserva ' ;b* 'i-«»""^« -.;:•-> : -*

'3 " ' Art. 15.' ;'õ 'g\au "da álálib1 bu cfássificaçao ^SECRETO" é dado ao documento
cujo trato requeira alto grau de segurança e cuja teor sb'dfevá ser dó' conhecimento
de agentes, públicos dlretamerrte ,jlgado,s,ap feu,estudo ou. manuseio.

16 1
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Parágrafo único. A Classificação do documento como SECRETO é privativa
do Governador, jSeciseíárlos,de: Estado, Chefes dos Gabinetes Civil e Militar, Co
mandantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, Consultor Jurídico, Pro-
curador-Geral e Dlrlgentpsjde Ertfldsdes da Administração Indireta e das Fundações.

Art 16. O grau* de'slgflõ ôú' classificação CONFIDENCIAL é dado ao documen
to que, embora não requeira ajto. índice-de segurança, é suscetível de ensejar
prejuízos a terceiros ou embaraços à atividade administrativa, se tratado ou co-

- . tí f. i . . ^ . .

nhecldo por agente público não autorizado, -

Parágrafo único. A classificação de documento, como CONFIDENCIAL será
determinada pelas autoridades referidas no parágrafo único do art. 15, bem como
pelos Subprócuradores-Geráls, Dirigentes de órgãos Relativamente Autônomos,
Chefes do Gabinete dos Secretários e do Procurador-Gersl e autoridades, de
hierarquia equivalente, das entidades da Administração Indireta e das Fundações.

- n,T. nr.-<7 grau oe signo ou classificação RESERVADO é dado ao documento
cujo assunto não deva ser do conhecimento do público em geral.

Parágrafo único. A classificação do documento RESERVADO será determi
nada pelas autoridades roferldas no parágrafo único do art. 16, bem como pelos
Coordenadores, Diretores de Departamento, Administradores Regionais, Julz-Pre-
sldente da Junta de Recursos Fiscais, Presidentes de órgãos de Deliberação
Coletiva e por autoridades, de hierarquia equivalente, das entidades da Adminis
tração Indireta e das Fundações.

Art. 18. A classificação do documento é processada na forma do art. 14,
podendo as páginas, parágrafos, seções, partes componentes, anexos, etc, me
recer diferentes classificações, mas o documento, como um todo, terá somente,

uma única classificação geral.

Art. 19. Todas as autoridades que tenham classificado documentos slgllosos
são obrigadas a revê-los constantemente e a baixá-los de classificação, tão logo
as circunstâncias o permitam.

Art. 20. A classificação exagerada retarda, desnecessariamente, a tramitação
do.documento e deprecia a Importância do grau de sigilo, devendo, portanto, o
critério para a classificação ser o menos restritivo possível.

SEÇÃO 11

Da Segurança • da Responsabilidade

Art. 21. A segurança relacionada com a expedição, manuseio e custódia do
documento slglloso é de responsabilidade de todo aquele que a ele tiver acesso.

§ 19 Toda e qualquer pessoa que, oficialmente, tome conhecimento de as
sunto slglloso fica automaticamente responsável pela manutenção de seu sigilo.

§ 29 Ocorrendo qualquer Irregularidade que afete a segurança de assuntos
slgllosos, a autoridade competente providenciará, Imediatamente, a abertura de
sindicância ou de Inquérito para apurar a responsabilidade do ocorrido.
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§ 3? Qualquer pessoa que tenha extraviado documento sigiloso participará
Imediatamente essa ocorrência ao seu chefe Imediato e (ou) à autoridade res
ponsável pela custódia do documento.

Art. 22. Sempre que a preparaçôo, Impressão ou reprodução de documento
slglloso Incumbirem a outrem que não seu autor, destinatário ou encarregado de
sua guarda ou posse, deverão estes adotar as medidas necessárias a salvaguarda
da reserva, pela qual ficam responsáveis solidarlamente com aquele.

§ 1? Os documentos slgllosos somente poderão ser reproduzidos mediante
expressa autorização da autoridade que os classificou ou de autoridade a ela
superior, excluído o caso previsto no art. 60.

§ 29 Qualquer reprodução de documento slglloso recebe a classificação cor
respondente à do original.

Art. 23. Os documentos slgllosos deverão ser guardados em arquivos slgl
losos.

Parágrafo único. . O acesso a arquivo ou registro referentes a documentos
slgllosos só será permitido ao autor ou destinatário do documento ou, ainda, a ser
vidores devidamente crodsnclaoos peias autoridades competentes para classificar

j ej -h tsvlxB.c oi'Si .csoigit z:>U'.t Aim a ;cti k?.ík sC. Cr .'-\\

o documento como slglloso.

"TÍTULO III

Do Processamento Administrativo
. -.:li ) • j 1 • t r í l -,. -•• 1 '

i>; ? i ?;. :• c i • -.• : : > CAPÍTULO I

''J-,)i :';";:- í *--'•>»<'" Da Autuação

Art. 24. Autuação é o ato pelo qual o documento recebido em protocolo
se constitui em processo.

Parágrafo únlco.; Não serão autuados os documentos que não devam sofrer
tramitação, tais como: convites para festividades, comunicação de posse, remessa
de publicação,- pedido' de cópia de documentos e outros que, por sua natureza,
não devam constituir processo.

Art. 25. Considera-se processo, para os efeitos deste Decreto, o papel ou
documento recebido e autuado pelos órgãos de que trata o art. 19

Árt. 26. O processo deve ser'formado por assunto, Isoladamente, não sendo
permitido o agrupamento, em uma só autuação de assuntos distintos.

Parágrafo único. O documento secundário, por si só, não pode constituir
processo.

Art. 27. Toda correspondência encaminhada aos órgãos da Administração
do Distrito Federal será aberta nos órgãos de protocolo do Sistema de Comunica
ção Administrativa e autuada se necessário, excluída a correspondência nominal

e aquela com nota "secreto", "confidencial" ou "reservado".
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CAPITULO II

Do Recebimento, Carlmbagem e Autenticação

Art. 28. No recebimento do documento inicial verificar-se-á:

I — se está dirigido à autoridade competente:

II — se está redigido em termos;

III — se está assinado pelo próprio, por seu representante legal ou por pro
curador, caso em que deverá ser anexado o Instrumento da procuração;

IV — se está acompanhado, quando necessário, de plantas, escrituras, es
critas, faturas, etc;

V — se apresenta comprovante de pagamento de emolumentos eventualmente
exlgívels em virtude de lei;

VI — se consta o nome, o estado civil e domicilio do requerente, que também
Indicará, quando servidor do Distrito Federal, o cargo ocupado, a respectiva ma
tricula e a unidade administrativa em que é lotado;

Vil — se consta o "autue-se" e a assinatura do Chefe Imediato, quando tratar-
se de servidor do Distrito Federal;

VIII — se consta a qualificação e domicilio fiscal, em se tratando de pessoa
Jurídica;

IX — se está acompanhado de versão em vernáculo, firmada por tradutor
juramentado, quando tratar-se de documento redigido em Idioma estrangeiro.

Art. 29. Os documentos cujos originais sejam presclndívels poderão ser
apresentados em reprodução autenticada.

Art. 30. No ato de recebimento do documento deverá ser entregue ao
Interessado, pelo agente que o receber, um comprovante de protocolo.

Art. 31. Indlcar-se-ão no canto superior direito da primeira folha do do
cumento, pela carlmbagem:

I — o nome ou a sigla da unidade administrativa responsável pela autuação;

II — o número do processo;

III — a data da autuação.

Art. 32. Constituído o processo, as peças que nele forem inseridas serão
colocadas em seqüência, numeradas e rubricadas, observando-se a ordem crono
lógica.

§ 19 Para efeito de numeração das peças, a capa do processo não será
considerada.

§ 29 As peças do processo deverão ser presas uma às outras de forma
adequada ao seu volume.
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§ 3? O processo poderá ser dividido em volumes, quando o.número de peças
assim o exigir, com termos de abertura e de.encerramento para-cada um, co- •
munlcando-se o fato aos órgãos responsáveis pelo controle da tramitação.

Art. 33. ' O processo deverá tramitar sempre com a capa do órgão de origem,
na qua! só poderão registrar-se os elementos especificados no modelo, vedadas
outras anotações, salvo as previstas no Título II, deste Decreto, se for o caso.

Parágrafo único. Os processos oriundos de órgãos não pertencentes à es
trutura administrativa do Distrito Federal receberão numeração no órgSo de autua-
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ção onde derem entrada, desprezando-se, para efeito de controle e tjramjtacãç,
o número de autuação do órgão de origem.

- r • ; " ! ; 1.1 cA •:

•si.-it'CAPITULO fir

Do Registro de Processo» ;»j,1-;í'!8.u'

Art. 34. O registro da entrada de documentos nos órgãos pãía 'sutaaçãd,
será feito em Impressos adequados a três tipos de catálogo:, .rgl; --. ,•- -.-^

I — numérico-çronológico; . •-..«.. rs; sí ii .'. i-i o-» :.-•.
II — alfabétlco-nomlnal;
III — procedência ou assunto. 'í ' -.•::•,:•-.<< ,•/••-. i.i

' •' - o-. • . sjií-r.ir .; i. r.«. ísksív

Parágrafo único. O registro de movimentação de processos para controle
dos órgãos que compõem o Sistema de Comunicação AdmlnfStfetW será 'feito ém
Impresso adequado ao tipo de catálogo numérlco-cronológlco. --v,: "• >"«

:-3-' -iv: ,; 'J

CAPITULO IV

Do Encaminhamento de Processos

Art. 35. Os processos, antes de serem encaminhados aos órgãos de destino,
deverão ter todas as suas peças ordenadas, numeradas e devidamente rubricadas.

Art. 36. .Nenhum processo poderá, permanecer no órgão responsável pele
sua distribuição por mais de 24:00 (vinte e quatro) horas, salvo nos casos de dili
gência e aqueles recebidos às sextas-feiras, vésperas de feriado e ponto faculta
tivo. •<<.-•••

Parágrafo único. Terão andamento prioritário e Imediato os processos for
mados a partir de documentos relativos a:

I — pedidos de Informação oriundos do Poder Executivo, Poder Judiciário
e das Casas do Congresso Nacional;

II — mandados de segurança;

III — citações judiciais .ou admlntetretív»*;
-"•íi-.-íft. 'ISAM,"LEÍJ*. iXMJ*«í ^a -íJ.i£lSt^.(<£t4^í'l-fi.» it.-!-'" •»• ^ i. _, . . " " " '*'

IV — pedidos de exoneração ou dispensa;

V — demissão;.
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VI — auxlllo-funeral;

VII — diárias para afastamento da sede:

VIII — folhas de pagamento; e

IX— outros que, por conveniência da Administração ou por torça de lei, devam
ter tramitação preferencial.

TITULO IV

Dos Procedimentos em Relação ao Processo

CAPITULO I

. .Do.Despacho o Informação no Processo

Art. 37. Nenhum despacho será emitido no documento Inicial dó processo,
salvo quando ocorrer:

I _ pedido de autuação assinado por autoridade competente;

II — despacho final se o processo não sofrer tramitação.

Art. 38. O servidor a quem competir Informar o processo, bem como a auto
ridade à qual tocar a decisão não se eximirão de fazê-lo desde logo, se, apesar
da inobservância de alguma formalidade, estiverem presentes os elementos fun
damentais ou substancialmente necessários à Informação ou à decisão.

Art. 39. As informações deverão ser elaboradas com síntese e clareza, aten
dendo, quando for o caso, aos seguintes requisitos:

I — resumo do histórico das fases principais, remissão aos pareceres exarados,
transcrição ou citação de leis ou decretos em apreciação;

II — parte conclusiva, dentro dos limites hierárquicos do informante.

Art. 40. Não havendo discordância entre Informações ou elemento novo a
acrescentar, as autoridades llmitar-se-ão, preferentemente, à decisão ou simples
encaminhamento, com remissão às folhas do processo onde se encontram os dados
essenciais ao esclarecimento da matéria.

Art. 41. Os pronunciamentos serão de preferência datilografados, evitando-se
espaço em branco e utilizando-se, sempre que possível, o verso da folha.

Parágrafo único. A recomendação contida neste artigo, será observada, ain
da, para encaminhamentos, aposição de carimbos e outras anotações em folhas
de processo.

Art. 42. Todas as assinaturas, firmas e rubricas em documentos e processos
formados no âmbito do Distrito Federal deverão constar, em seguida, o nome, o
cargo ou a função do signatário, tipográfica ou datilograflcamente ou, ainda, ma
nuscritos em letra de imprensa.

732-,
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Da Juntada por Anexação
rv.tr -S" exòi :• c .>'3O i \ th r. s • - 1

Art 47. Juntada por anexação é aquela em que um documento ou processo
é devidamente IncorporadoJ á: oúirb*paVsencfVas "pârfé^ !à;!coriStltúir ^feçtl -únfcaí

Parágrafo único. O documento solto será juntado ao processo, por anexação,
passando a ser peça Integrante do todo., -.,

Art. 48. A juntada por anexação será feita no próprio órgão em que se
encontrarão processo;* ser?anexado? £ >e.i cjm ,;*£•} ;:í c;i I ic «hí-s •<.<; .: {<'

Art. 49. Na juntada por anexação observar-se-á, obrigatoriamente, em relação
aosadofcumfcntôSõú ^rooesíósí á %eFe"Hi Érfe^aáds».* Ç> seguinte' êléfiierft©* r- ~

i-8}i'-=>ir |i-l } %ES •••: 6ií->lq T-5 ; í -- i. , i) y V
— dependência entre os documentos ou processos.

cí-*. 35-q ••': f tci !Í"- jiçi-rq-<r. ai tíit ivl e'r»-tn u> c l j •.: I- o t.• A . > 1-/-

Da Juntada por Apensação 3 - ' " »- >
':'.•• :•••'!••••'% si.fu.-f Vm f^cic -it :-"it i')f.'CX-> cü -)i-;s t,t r-; .* '• *• .'"
Att.,50. A juntada ppr, apensação ,ê.a |sunlão^efdolisfqu.malsS) processos,t..

sem sé Incorporarem em definitivo, e que. "pela correspondência ou aimliltudê. dos .
, r , aiq-jt £0 f:-;: --isn .;

assuntos para o estudo e apreciação, devam ser agrupados visando a uniformidade
de tratamento: '•'' i ilíl:E;;"; •:'^ - -'! .< * «- o^l-^cxa u;."-.-., ••- ;:

-. '.-'• •' *.í .•3 « • .• = ,t '„•< trrlrllríi -it sú f. sj ... . •• ; ij-. ;
Art. 51. A juntada-por apensação será feita no próprio órgão em que se

encontrar o processo a ser apensado.

Parágrafo único. Os processos juntos por apensação, tão logo tenham pro
duzido os efeitos desejados, poderão ser dèsapensados.

CAPITULO llí (
Da Deeapeneaçao de Processo e da Retirada de Peças

"Ãrt: M7~Desepênsaçlõ li-TTtô^r%iTrànim^1^e^rSô^o?^^
apensado. quando houver surtido o efeito que levou à apensação.

Parágrafo único. A desapensação será efetuada através de "Termo de De-
sapensaçâo" lavrado no processo que contenha o pedido inicial de apensação.

Art. 53. As peças de um processo poderão ser retiradas, no Interesse da
Administração ou a pedido de terceiros.

Art. 54 — A retirada do qualquer peça de um processo, quando ocorrer, será
feita no próprio órgão onde o mesmo se encontrar, mediante "Termo de Retirada
de Peça".

$ 19 A peça retirada a pedido de terceiros, além do termo competente, só
será entregue mediante recibo assinado pelo interessado, que passará a fazer
parte do processo.
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§ 29 O processo que tiver peça retirada não terá suas folhas por isso renu-
meradas, permanecendo vago o número correspondente.

Art. 55. É privativo do Arquivo Central, da Coordenação do Sistema de
Documentação e Comunicação Administrativa, a retirada de peças do processo
arquivado em definitivo, na Administração Direta dó Distrito Federal.

Art. 56. A retirada de peças de processo sob a guarda do Arquivo Central,

só poderá ser autorizada pelas autoridades referidas no artigo 66 deste Decreto.

§ 19 A retirada somente será efetuada mediante oficio da autoridade compe

tente ou, se for o caso, através de despacho exarado em requerimento do inte

ressado no processo.

§ 29 O expediente a que se refere o parágrafo anterior será encaminhado
em uma só via ao Arquivo Central, Independentemente de protocolização, que terá
um prazo mínimo de 24:00 (vinte e quatro) horas para atender.

§ 39 A peça retirada será entregue, mediante recibo, a quem autorizou seu
desentranhamento ou ao Interessado.

§ 49 O disposto no § 19 deste artigo, não se aplica à retirada dos documentos

de que trata a Lei n9 5.553, de 6 de dezembro de 1966.

CAPITULO IV

Da Expedição de Cópias

Art. 57. é assegurada a expedição de cópias de inteiro teor ou de partes
Isoladas do processo arquivado, quando requeridas para defesa de direito próprio
ou de terceiro, ou para esclarecimento de situações.

Art. 58. A cópia deverá ser requerida com a indicação da finalidade espe
cífica a que se destina, a fim de que se possa verificar legítimo interesse do
requerente na sua obtenção.

§ 19 Quando a finalidade da cópia for instruir processo judicial, deverão ser
mencionados o direito em questão, o tipo de ação, o nome das partes e o respectivo
juízo, se a ação já tiver sido proposta.

§ 29 Se o requerimento for assinado por procurador deverá ser juntado o
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competente Instrumento de procuração.

Art. 59. O pedido de cópia será indeferido quando:

I — o requerente não tiver Interesse' legítimo no processo;
Z3 }. .5 »5 ( X t ," j ti" i í i -

II — a matéria objeto da cópia se referir:
r ••• • •" ', r - .-•.' • t - a -,:,.".. i •• i: •: : -.• . .'.s -.: > .- * - .,, .
a) a assunto cuja divulgação afete^a segurança ou prejudique Interesse publico

relevante;

-34>':: '•• "'• ";>" ' •-- • ' '"
i • ' i :.-:!••::,.-: ,n :•:<•.-; cí >. ; .- • . :• . . =' •

b) a pareceres ou Informações, salvo se a decisão * ser copiada aos mesmos
se reporte;

III — o processo que ainda estiver sem decisão final, ressalvados os casos
de Interesse comprovado da Administração.

Art. 60. A autorização ou indeferimento de expedição de cópia de processo
arquivado em definitivo na Administração Direta, é de competência exclusiva do

Secretário de Administração.
»; sii F.r •»•.,: r t r ,

§ 19 A autorização de expedição de cópia será exarada, atendendo requeri
mento da parte Interessada e Ouvido, sé for o caso, o órgão especifico que tratou
da matéria objeto da cópia. ' '

$ 29 Autorizada a expedição da cópia, a parte Interessada juntará ao reque
rimento uma via da gula de recolhimento da Taxa de Expediente devida noa
termos da legislação em'vigor.

§ 39 A cópia será entregue pelo Arquivo Central, à parte Interessada, me
diante recibo, o qual será anexado ao processo.

CAPITULO V

Da Diligência

..Art, 61. Havendo necessidade de esclarecimento da matéria, comprovação
indispensável ou exigida em lei Imprescindíveis ao exame e decisão do processo,
este poderá ser posto em diligência pela autoridade que o estiver examinando.

§ 19 O processo permanecerá no órgão encarregado do cumprimento das
exigências, por prazo limitado às necessidades de atendimento da diligência.

$ 29 A diligência far-se-á Imediatamente, Inclusive expedlndo-se, quando
necessário, correspondência de convocação ao Interessado para conhecer e cum
prir a exigência do processo.

§ 39 O prazo concedido para cumprimento da exigência deve ser datado e
anotado no processo.

§ 49 Decorrido o prazo concedido e não tendo sido dado cumprimento à
exigência, o processo será restltuldo à autoridade que determinou a diligência,
com a Informação do não atendimento.

§ 59 O órgão que se encarregar da diligência manterá o processo sob sua
guarda e responsabilidade.

Art 62. é proibido o encaminhamento de processo para pessoas físicas e
para entidades estranhas à organização pública, mesmo que seja para dar cumpri
mento a diligência.

Parágrafo único. O cumprimento de diligência que trata este artgo, será
processado através dos órgãos do Sistema de Comunicação Administrativa.
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CAPITULO VI

Da Tramitação

Art. 63. A tramitação de processos far-se-é sob estrito controle e conheci
mento dos órgãos referidos no § 19 do artigo 29 deste Decreto.

§ 19 A comunicação de tramitação de processo será feita aos órgãos referidos
no parágrafo 19 do artigo 29 deste Decreto, num prazo máximo de até 24:00 (vinte
e quatro) horas após sua remessa.

§ 29 A Informação de andamento e o controle de. tramitação do processo,
desdobram-se, em função do órgão executor, em quatro níveis:

I pelo órgão próprio de Protocolo da Coordenação do Sistema de Do
cumentação e Comunicação Administrativa até ao nível dos seguintes órgãos:

a) Secretarias, Procuradoria-Geral e Gabinete do Governador;

b) órgãos Relativamente Autônomos;

c) Administrações Regionais;

d) Órgãos da Administração Indireta;

e) Autarquias;

f) Fundações;

g) órgãos estranhos ao Complexo Administrativo do Distrito Federal;

II Pelos Setoriais de Comunicação Administrativa descentralizados fisica
mente, com faixa numérica de autuaçôo, até ao nível dos seguintes órgãos:

a) Secretarias, Procuradoria-Geral e Gabinete do Governador;

b) Órgãos Relativamente Autônomos;

c) Administrações Regionais;

d) Órgãos da Administração Indireta;

e) Autarquias;

tHFundações; ; ••-i: -.-

g) Órgãos estranhos ao Complexo Administrativo do Distrito Federal;

h) No âmbito da respectiva unidade Administrativa a que se subordinam;

III — Pelos Setoriais de Comunicação Administrativa das Secretarias e equi

valentes, sem faixa numérica de autuação, até ao nível dos seguintes órgãos:

a) Gabinete da respectiva unidade administrativa de cuja estrutura sejam inte
grantes;

b) Coordenações;
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0) Departamentos;

d) órgãos de deliberação coletiva da respectiva unidade administrativa;

IV — pelas unidades de expediente, no âmbito dos respectivos órgãos a que
se subordinam.

Art. 64. Fica proibida a tramitação de cópia de processo, em substituição
ao original, excluídos os casos em que a cópia é reconstitulção ou substituição de
processo original desaparecido.

TITULO V

Do Arquivamento e do Desarquivamento

Art. 65. Os documentos a arquivar são, inicialmente, classificados em:

I — processos;

II — documentos avulsos;

III — documentos colecionados.

Art. 66. Os processos só poderão ser arquivados ou desarqulvados, mediante
despacho ou requisição assinados por Secretários de Estado, Procurador-Geral.
Chefes dos Gabinetes Civil e Militar, Consultor Jurídico, Chefes de Gabinete dê
Secretário e do Procurador-Geral, Subchefes dos Gabinetes Civil e Militar, Coorde
nadores, Subprocuradores-Gerals. Diretores de Departamento, Administradores Re
gionais, dirigentes de órgãos relativamente autônomos, Diretores ou Chefes de
Divisão, autoridades de hierarquia equivalente das entidades da Administração
Indireta e das Fundações, Julz-Presldente da Junta de Recursos Fiscais. Presidente
de órgão de Deliberação Coletiva ou por autoridades equivalentes.

Parágrafo único. O processo cuja decisão tenha sido proferida por autori
dade não referida nesse artigo, poderá por ela ser arquivado.

Art. 67. Deverão ser remetidos ao Arquivo Central da Secretaria de Adminis
tração, para arquivamento definitivo, os processos:

I — autuados no órgão de Protocolo da Coordenação do Sistema de Documen
tação e Comunicação Administrativa e nos Setoriais de Comunicação Administrativa
daa unidades da Administração Direta;

II — autuados em órgãos não pertencentes à Administração Direta, mas cujas
soluções dela tenham sido emanadas.

Art. 68. O encaminhamento de processos ao Arquivo Central será feito pelos
órgãos Setoriais de Comunicação.

Parágrafo único. Não será encaminhado para arquivamento definitivo o pro
cesso cujo teor não tenha tido solução final da Administração.
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Art. 69. Os documentos referidos nos Incisos II e III do artigo 65 poderão
ser mandados arquivar pela autoridade responsável pela sua expedição ou guarda.

Art. 70. Os documentos avulsos — balancetes, guias diversas, boletins de
freqüência, folhas de ponto e outros — serão mandados arquivar pelos respectivos
órgãos expedldores, acondlclonados em pacotes de tamanho facilmente manuseá-
veis, com indicação precisa quanto ao seu conteúdo.

Art. 71. Os documentos colecionados serão mandados arquivar mediante
relação contendo o assunto e a referênca ao ano de expedição dos elementos
que formam a coleção.

Art. 72. A Secretaria de Administração poderá adotar o sistema de mlcrofll-
magem para guarda, conservação, reprodução e eliminação de documentos.

TITULO VI

Das Disposições Finais

Art. 73. Os instrumentos auxlllares necessários à execução das atividades
de Comunicação Administrativa regulamentadas por este Decreto serão aprovados
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por ato do Secretário de Administração,-do Distrito Federal, ,

Art. 74. Caberá à Coordenação do Sistema de Documentação' é Comunicação
Administrativa promover a atualização permanente e sistemática.da-fnaj^ia-Tregçla-

mentada pelo presente Decreto.

Art. 75. Ficam, o Coordenador do Sistema de Documentação e Comunicação
Administrativa e os titulares dos órgãos-referidos no:parágrafo 19 do artigo 29,
responsáveis pelo cumprimento do presente Decreto? •sÍm*J^iiízo'̂ $s:.fr8ríats
responsabilidades nele contidas. ., ..,;;j •••>•.-. 11> i- s f-ís^-i- í> M*

Art. 76. Caberá ao Secretário de Administração do Distrito Federal controlar

a observância das disposições contidas neste Decreto, bem èomò tíaíxaf cl^és
regulamentares necessários à sua fiel execução. , , .,

Art. 77. O presente Decreto Integra ó Livro IV, dWjbjpnSondação dasJíoYmfs
de Organização Administrativa do Distrito Federal, nos termos* do artigo' 59, do
Decreto n9 1.891, de 21 de dezembro de 1971. t .:vj,:•. tc >

Art. 78. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados
o Decreto n9 35, de 3 de março de 1961, Decreto "N" n? 440, de 28 de setembro
de 1965, Decreto "N" n9 587, de 3 de maio de 1967 e demais disposições -em
contrário. ':-'-;•.•

Distrito Federal, 13 de janeiro de 1976, 889 da República e 179 de Brasília. —
Elmo Serejo Farias — Ivan Guanais de Oliveira — Fernando Tupinambá Valente
— Newton Muylaert de Azevedo — Slzlnlo de Andrade Garvão — Pedro do Carmo
Dantas — José Affonso Monteiro de Barros Menusier — Wladimir Murtinho — Marl-
val Pereira Taploca — José Geraldo Maciel — Aimé Alclbiades Silveira Lámaison.
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PORTARIA N9 11, DE 27 DE ABRIL DE 1977

Altera o item 1.T, do Capitulo II, do Manual de Comunicação Administrativa.

O Secretário de Administração do Distrito Federal," *'ifo"úso"dás"" SMSúIç^V
que The são conferidas pelo artigo 19, Incisos II e III e artigo 91. inciso IV, do
Regimento aprovado pelo Decreto n9 2.978, de 14 de agosto de 1975, combinados
com o artigo 76, do Decreto n9 3.143, de 13 de janeiro de 1976, resolve:

1. Alterar o item 1,,1, do Capitulo II, do Manual de Comunicação Adminis
trativa, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"1 — CONCEITOS E NORMAS

1.1 — PROCESSO

Entende-se por processo o documento' protocolado e autuado pelos
órgãos de comunicação administrativa do Distrito Federal.

São considerados primários os originais e os formulárlos-requerlmen-
tos de qualquer natureza, desde que tenham os campos próprios devida
mente preenchidos e com assinatura a tinta.

Secundário é o documento reproduzido do original, por qualquer dos
meios conhecidos (mecânicos, eletromecânlcos, eletrônicos, etc).

O processo só poderá ter um documento secundário como peça Inicial
quando houver impossibilidade de se apresentar o original ou nos casos
de Interesse da Administração.

Os documentos cujos originais sejam prescindíveis, poderão ser apre

sentados em reprodução autenticada.

A autenticação não será verificada, pelos órgãos de comunicação
administrativa, quando se tratar de:

a) documento secundário Inserido no processo por órgão público; e

b) documento secundário encaminhado, através do Correio, em forma
de correspondência e que deva constituir processo.

Verificada a necessidade de autenticação dos documentos secundá
rios mencionados nos Itens "a" e "b", a autoridade competente poderá

exigir o cumprimento dessa formalidade, colocando o processo em dili
gência.
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Dlspensam autenticação os documentos secundários abaixo relacio
nados:

a) cópias carbonadas, Inclusive a assinatura, quando emitidas por
órgão público;

b) reprodução de qualquer natureza, quando acompanhada do original;
c) cópias carbonadas de nota fiscal;

d) cópias de plantas de projetos;

e) documentos emitidos por computador;

f) publicações; e

g) outros que, por sua natureza, admitem a dispensa de autenticação.

O documento classificado como "Secreto", "Confidencial" ou "Reser
vado" e que deva constituir processo, será. nos órgãos de comunicação

administrativa, manuseado por um mesmo funcionário. ..s, s--

O processo, cujo número não pertença à faixa .numérica dos órgãos
de comunicação administrativa autorizados a autuar, que for recebido por
estes no último dlshda-.mês.ieejeebeM.^t^liatoriamente,.'nesse mesmo dia,

número novo.
.'*•?•? -fc cilíiuo fít • .' re ..;',,- r r t a-' A í-

O processo deverá tramitar sempre com a capa de origem, ressalvados
os casos de processos administrativo fiscal e administrativo disciplinar.

Serão classificados--eemo URGENTE o terão andamento prioritário e
Imediato os processosafarirriados.de \Aocvjn»entos relativos a:

a)" pedidos de Informação' oriundos de órgãos da Presidência da Re
pública, do--Poder Judiciário e das Casas do Congresso. Nacional;

-. ' %- \
,b) mandados de segurança; - -,,"-•. -
- ^ s<•-•-•" '- :. ,. <• \'-. XS-- .

'-dJ-àlt^ôWjudtatefsJ ou administrativa»; --> *" '- X. •«. ••• ».-*•-.< : , .u
.'.•hi-/"*.* * \ • .li " ! -,--" : »

d) pedidos de exoneração ou dispensa;

•' e) demissão; „.. \ f",'x

,;f)^^unera1; ^ r^M^V', :f. .
g) diária» para afastamento da sede; v -..-> <a.;!,

h) folhas de pagamento; e

i) outros que, por conveniência da Administração ou por força de lei,
" *"' 'devam' ter f^rottâção.pVe^rlB^çl^ '; l'"':"

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, de de 1977. — José Affonso Monteiro de Barro» Menusier,
Secretário de Administração do Distrito Federal. <! "•
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§ 19 As assinaturas, firmas ou rubricas deverão ser .feitas a tinta, não sendo
aceitas, sob qualquer pretexto, assinaturas que não se apresentem com esta exi
gência.

§ 29 Os órgãos de Comunicação Administrativa restituirão eos de origem,
o documento ou processo que estiver em desacordo com este artigo. ,

Art. 43. Antes da solução final do assunto contido em processo, nôo serão
dadas a conhecer, ao interessado, quaisquer Informações, pareceres ou despachos,
a não ser quando esses últimos encerrem alguma exigência, cabendo,- nesse caso,
ao órgão onde se encontrar o processo prestar a Informação.

Parágrafo único. Não havendo prejuízo para o funcionamento da repartição
ou para o Interesse público e a critério da cheíia, poder-se-á conceder vista do
processo, às partes ou a seus representantes legais.

Art. 44. O processo terá tratamento rápido, em todos os órgãos por que
necessite tramitar, para sua completa Instrução e decisão.

§ 19 Quando por necessidade do serviço, Interesse da Administração, diligên
cia, complexidade da matéria ou outro motivo de força maior, for ultrapassado o
prazo ideal, deverá o órgão que o exceder, justificar no processo, o retardamento.

§ 29 Conta-se o prazo Ideai:

I — para os servidores e autoridades, desde o recebimento do processo;

II — para as partes e terceiros intervenlentes desde a notificação, Intlmação
ou publicação no órgão oficial do Poder Executivo do Distrito Federal.

CAPÍTULO II

Da Juntada

Art. 45. Entende-se por juntada, para os efeitos deste Decreto, o ato pelo
qual se reúne a um processo, documento ou mesmo outro processo que, por sua
natureza, tenham entre si, dependência ou relação.

Art. 46. A juntada ocorre:

I — por anexação;

II — por apensação.

§ 19 A juntada dependerá de expressa solicitação de autoridade competente

o, quando realizada, deverá ser comunicada, imediatamente, ao órgão responsável
pelo controle do andamento do processo.

§ 29 Constará da comunicação de que trata o § 19 deste artigo, dentre outros,

o» seguintes dados: data da realização, os números dos processos e a%si>écle
da juntada.

ATO DA MESA DIRETORA N" ~\2 DE 1994.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de suas
atribuiçõesregimentais

RESOLVE:

Art 1° - Aprovar as "NORMAS DE UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS DA
CÂMARA LEGISLATIVA- Be-DiSTWTO-FEDERAk^-ptSi-SL reafeaçio-de-eventos-na forma
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estabelecida no anexo desta AMA :•;--•>• i , v ix: oí i a : .tv-.-» • -..

Art 2*- Este Ato entraem vigor na datade sua publicação.
")-..; ;i . ••-••* :. :jf„ > •- r-tsr i .t Míríf.rrt í,; js -.' ~ ;. .:

,;!)(.-•;. i •• •:*•? 4'Art?3«-Re*õg£*n-&as.alspt>siçtte f~',:•' ••-; --•'• ..

Sala de Reuniões, em 19 de ouutbro de 1994.
,'• i )'. <i th i ;. •* . TC? » - i ii-í --â-> (íT f * <-- <> ; (8S 1] '

•3 '. .|i-|.!rr,;; •• íj.;! i;'-f^.g sViDí. í-!>:,t'tij ejií1.' s

••"jiii-ií >'-'•-• s ifitM^,^., :/**»-»c i'.. Si-o iii. ,"
: s r jfi-sif-T .-.-i Dep-BÊNtciO-TAVARES : •-- >-.-q ,c ; ó . ; -••

... Presidente
-:ZZr- si- í) ,1 ."5 -CS'i!ií. ;í,í;íi

'.. :.- 4 3') i Si ? í f! 1

Dep. RdSEMÃR}lMIRvWMl,i; t. >! i m ;.a Dep.
Vice-Presidente '*

íMltíi-f"! Li) iiiPi

d >,-

XiepTPENIEL PACHECO) Dep. (
2° Secretário »;?; e> :!"-! r..-.:.»•-. 3*Secretário

' ' '.' . . • ., .- t ;í t! * b * , 5 V; -'; - <;
NORMAS DEUTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS DAÇÂM/i

FEDERAL PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS
LEGISLATIVA DO DISTRITOSLA'

rros

1.DA COMPETÊNCIA

A Diretoria de Administração e Finanças compete a administração dos espaços
comuns a todos os setoresda CâmaraLegislativa, zelando pelaconscrvaçio, vigilância e manutençãodos
mesmos.

2. DA FINALIDADE DESTAS NORMAS

Regulamentar a utilização dos espaços da CLDF para a realização de eventos, a
saber o auditório, o haüde entrada principal (fotogaleriaX o espaço de convivência e o esDayO próximo
ao plenário.

3.DO CAMPO DEAPLICAÇÃO EVIGÊNCIA

Um grande
"jomalzinho''

,t,'U.> 1'U1 A'»U.=>;>jXitt fJi>j,< i».- ÍI.H..J.. -I» i.A,il.-ll,l.)' ;-.' *.'*U •' JH.I.J..

Esta norma i de apücaçlo geralna CâmaraLegislativa do DistritoFederal e entra
em vigor na dalade sua publicação no DCL.
!lí^5 i ;'-[|.^. & • t J: "j 'i, " * „

4. DAUTIEÍZAÇÃÓ - =•>-'•

4.1. Do Auditório
r f 3::l i .;•:'. . i c^. > - -. • . .

" caie y- í OAttditótio poderá ser utilizado parareuniões e atividades de interesse da CLDF
dosParlaiMttlaf^edeentia^terepraentati

4.1.1.0 Auditório nio poderá serutilizado nos diase horários da» sessões plrtia^JM ordeiáriaa.
"se-: '• -•. '.•>•: í i : ; í ;•• •
4.2. Djvs demaisespaços _,,

O Espaço de Convivência e o'espaço próximo ao Plenário serio utilizados para a
realização,de eventos e exposições artísticas, sóciorculturais e educativas; a Fotogaleria será utilizado,
rftcliisrvamente, para arealização de exposições fotográficas.

5. DA PROMOÇÃO DE ATIVIDADES SÓCIO-CULTURAIS PELA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.

' S.í. Caberá à Divisão dé Seguridade Social, pormeiodo Setorde Assistência Social, em cumprimento a
- atribuição Regimental estabelecida no item O, Art. 49, da Resolução 034/92, elaborar a programação
mensal das atividadessocio-culturaispromovidas pelaCâmara Legislativado DistritoFederal

O agendamento das atividades de que trata o item S.l será feito prévia e
diretamente à Diretoriade Administraçãoe Finanças.

6. DA SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

6.1. O usuário deverá solicitar ao Diretor de Administração e Finanças da CLDF autorização para
utilização dos referidos espaços, contendo o motivo da solicitação, a data de inicio e de termino e o
horário de utilização.

6.2. A solicitação deveráser realizada com antecedência mínima de 5 (cinco) diasúteis parautilização do
auditórioe de 10 (dez) diasúteis parautilização dos demaisespaços.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - - ._..........

7.1. A Diretoria de \dministraçâoe Finanças fkará encarregada de controlar a agenda de utilização dos
espaços.

7.2. A Diretoria de Administração e Finanças informaráâ Divisãode Serviços Geraissobre a utilização
dos espaçospara que esta presteo apoionecessário á realização dos eventos.

7.3. Os casosnSo previstos nestasnormasserio resolvidos pela.MesaDiretora da CLDF.

A
O "jornalzinho"
da Câmara Legislativa
do Distrito Federal
é o maior sucesso.

Um êxito editorial.
Criado única e
exclusivamente para
valorizar, estimular
e divulgar o escritor,
o poeta, o
historiador,
o ensaísta, a pessoa
enfim, que luta e
fazcultura, o "DF LETRAS'' _^^
atingiu plenamente seuobjetivo emapenas uTrr&no
de existência. Hoje,mais de 3.000 exemplares são
distribuídos mensalmente pelo Brasil afora.
Doexterior, especialmente de universidades
norte-americanas, os pedidos de assinatura
aumentam a cada edição.

"DF LETRAS", um grande "jornalzinho".
Escreva que publicamos.
o "DF LETRAS" é de quem escreve!
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O^jornalzinho"
da Câmara

Legislativa
do Distrito

Federal

é o maior sucesso.

Um êxito editorial.

Criado única e exclusivamente

para valorizar, estimular
e divulgar o escritor,
o poeta, o historiador,
o ensaísta, a pessoa,
enfim, que luta e faz cultura, o
"DF LETRAS" atingiu plenamente seu
objetivo em apenas
um ano de existência.

Hoje, mais de 3.000 exemplares são
distribuídos mensalmente pelo
Brasil afora. Do exterior,
especialmente
de universidades
norte-americanas,

os pedidos de
assinatura

aumentam a cada

edição.
"DF LETRAS",
um grande
"jomalzinho"
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^
\ Escreva. Nós publicamos!

Tire de letra, da gaveta, sua inspiração. Não esconda você de si mesmo.
Muito menos dos outros. Lembra daquele poema, daquela emenda que você

fez naquele soneto? Lembra do conto que você escreveu e que ninguém nunca leu?
E que tal aquele ensaio histórico que você, noite após noite, elaborou e, cheio de dedos»

deixou prá lá... E aquela tese-aquela mesma que você insiste em defender? Você ja escreveu 9
Se escreveu, tem que publicar. Escreva que publicamos.

O **DF LETRAS'* é de quem escreve!

••****_>
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A
O '^oriiEüzinhO"!! I
da Câmara LegislaTjvá
do ]Dis|Fit#Fedê1M í :
é oínáior sueess|||;
Um. êi|i|^edit^|||:;;;'
Criadaunica'e-;,í;-||
exclus)yãnien^é|||ffia
valorizar, estimi|t|í
e divu|gar:0 escr|KÍ,
o poeta, O .'• \-:-Irll:!!!
historiador, ..
o ensalstava pessciã
enfim, que luta et
faz cultura, o''DF LETRAS'' _^
atingiu plenamente seuobjetivo emapenas uirf&no
deexistência. Hoje;mais de 3,000 exemplares são
distribuídos mensalmente pelo Brasil afora.
Doexterior, especialmente de universidades
norte-americanas, os pedidos de assinatura
aumentam a cada edição.

"DF LETRAS", umgrande "jornalzinho".
Escreva que publicamos.
o "DF LETRAS" é de quem escreve!

Brasília, quinta-feira,20 de outubro de 1994
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